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Florianópolis, 28 de março de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0274/2025, de
autoria do Senhor Deputado Mário Motta, sugerindo a realização de um estudo de
viabilidade para avaliar a isenção do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços (ICMS) sobre itens da cesta básica em Santa Catarina, a exemplo de outros
Estados.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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